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Data de Validade: 20/09/2020 Razão Social: ROSSONI & ROSSONI RESTAURANTE LTDA CNPJ/CPF: 34.032.932/0001-38 Endereço:

Avenida VISCONDE DE RIO CLARO, 1072 Centro Município: RIO CLARO CEP: 13500-505 UF: SP Resp. LEGAL: ALMIR ROSSONI CPF:
98453173915

Defiro a Renovação da Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento.

O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito (s) ao cancelamento deste documento

RIO CLARO, quarta-feira, 25 de setembro de 2019

MAURÍCIO MONTEIRO
Gerente da Vigilância Sanitária

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 05/2019RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 05/2019

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 05/2019

I - Nos termos do art. 26, § único, da Lei Federal n. 8.666/93 atualizada, RATIFICO a inexigibilidade de procedimento licitatório por
inviabilidade de competição reconhecida pela Procuradoria Judicial da FMSRC, com fundamento legal expresso no art. 25, inc. I da
mencionada Lei, tendo por objeto a manutenção preventiva dos aparelhos DEA do SAMU com reposição de peças e acessórios pelo
período de 12 (doze) meses com a empresa - INDUMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., estabelecida Avenida Vereador Jose Diniz, n
2303-Bairro Campo Belo na cidade de São Paulo/SP - Sra. Maria Clélia Bauer; Presidente/Secretaria da FMSRC.

CONSELHOS 

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 11 DE 2019RESOLUÇÃO Nº 11 DE 2019

Dispõe sobre a habilitação e o processo eleitoral da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social de Rio Claro - CMAS/Rio
Claro - Gestão 2019/2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Rio Claro - CMAS/Rio Claro em reunião ordinária realizada no dia 31 de maio de 2019, no
uso da competência que lhe confere a LOAS,

RESOLVE:

Art. 1º Compor a Comissão de Habilitação e de Recursos do CMAS/Rio Claro, sendo os integrantes:

I - Daniel Bastos Buchdid (Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social)

II- Ione Helena Bernardo (Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social)

III- Rita Cássia Dalla Costa de Godoy Lima (Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social)

IV-Rosalina Nadai Bernardinelli (Representantes de Entidades e Organizações da Assistência Social)

V - Patrícia Radirge Bronzelli Naitzki (Representantes de Trabalhadores da Assistência Social)

Art. 2º Os membros da Comissão não estarão impedidos de concorrerem ao Processo Eleitoral deste Conselho.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

DANIEL BASTOS BUCHDID
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

CONSELHO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

INFORMATIVO - ELEIÇÃO CONSELHO TUTELARINFORMATIVO - ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR
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O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE RIO CLARO, no uso da atribuição
que lhe é conferida pela Lei Municipal 3.814 de 13 de março de 2008 e em acordo com a Lei Municipal nº 4.284 de 8 de dezembro de 2011
e Lei Municipal 5.205 de 21 de junho de 2018, vem informar que, a reunião de orientação aos mesários, escrutinadores e suplentes
acontecerá na quarta-feira, 02/10/2019 às 16:00 no Auditório I da Secretaria Municipal de Educação, data esta definida pela Comissão
Especial Eleitoral.

Maiores informações entrar em contato pelos telefones (19) 3533-2507/ (19) 3533-2652 (Casa dos Conselhos).

DANIEL BASTOS BUCHDID
Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Rio Claro

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DOS VEREADORES 

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVODEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Setembro/2018 a Agosto/2019

Set/2018 Out/2018 Nov/2018 Dez/2018 Jan/2019 Fev/2019 Mar/2019 Abr/2019 Mai/2019 Jun/2019 Jul/2019 Ago/2019 TOTAIS

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal
ativo

1.214.042,19 1.165.157,03 1.130.730,93 1.741.716,47 1.275.093,03 1.294.559,65 1.262.950,28 1.389.355,48 1.263.632,68 1.266.164,26 1.280.539,30 1.851.109,16 16.135.050,46

Remuneração de Agentes Políticos 155.821,09 155.821,09 155.821,09 155.821,09 155.821,09 155.821,09 155.821,09 155.821,09 155.821,09 155.821,09 155.821,09 155.821,09 1.869.853,08

Encargos Sociais 199.800,77 205.383,82 198.671,20 365.311,67 197.690,13 205.826,66 205.914,42 227.809,07 203.275,48 204.707,36 206.098,38 202.783,80 2.623.272,76

Inativos, Pensionistas e Outros
Benefícios Previdenciários

414.328,13 234.057,06 310.778,49 372.276,44 247.734,79 318.059,28 254.581,20 285.174,37 264.822,53 264.822,53 264.822,53 399.184,49 3.630.641,84

Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 24.350,22 34.990,82 28.062,57 0,00 27.336,60 0,00 33.288,36 9.987,16 16.335,65 0,00 42.736,40 217.087,78

SUBTOTAL (I) 1.983.992,18 1.784.769,22 1.830.992,53 2.663.188,24 1.876.339,04 2.001.603,28 1.879.266,99 2.091.448,37 1.897.538,94 1.907.850,89 1.907.281,30 2.651.634,94 24.475.905,92

TOTAL LIQUÍDO (I-II) 1.983.992,18 1.784.769,22 1.830.992,53 2.663.188,24 1.876.339,04 2.001.603,28 1.879.266,99 2.091.448,37 1.897.538,94 1.907.850,89 1.907.281,30 2.651.634,94 24.475.905,92

Rio Claro, 26/09/2019

ANDRÉ LUIS DE GODOY
Presidente

ALINE KRISTINE DE SOUZA DE MATTEO
Contadora Sênior - CRC 1SP-222033/0-7

VANDERLEI RODRIGUES TORRES JUNIOR
Responsável pelo controle interno

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER LEGISLATIVORELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER LEGISLATIVO

PERÍODO DE REFERÊNCIA: 2º Quadrimestre/2019

Receita Corrente Líquida 721.959.359,36

R$ %

Despesas Totais com Pessoal 24.475.905,92 3,39

Limite Máximo (art. 20 LRF) 43.317.561,56 6,00

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 41.151.683,48 5,70

Excesso a Regularizar 0,00 0,00

Dívida Consolidada Líquida

Saldo devedor 0,00 0,00

Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado) 0,00 0,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00


